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À, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG. 

Comissão Permanente de Licitação (CPL). 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  

INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026 

DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

               O Licitante Saulo Júlio Ribeiro, brasileiro, pessoa física, casado, 

portador do CPF nº 035.754.346-70 e Carteira de Identidade n° MG-

10.495.507, expedida em 27/11/1995, através da SSP/MG, residente e 

domiciliado a rua Lagoa Formosa, 357, Universitário, Belo Horizonte-MG, 

31.255-470, Leiloeiro Público Oficial, na forma do Decreto nº 21.981, de 

1932, com matrícula na JUCEMG n° 1313, telefones  31/97209-7887, 

31/99782-7777, e-mail leiloeiro@saulojulioleiloeiro.com.br, site 

www.saulojulioleiloeiro.com.br,  dados bancários: Banco: 336 - Banco C6 

S.A, Agência: 0001, Conta corrente: 2623137-9, Chave Pix: 035.754.346-

70, para fins do respectivo processo licitatório.  

           DECLARA, para os devidos fins que: 

DECLARO, sob as penas da lei:  

a) Estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição, na forma do Decreto nº 4.358/2002;  

c) Não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal;  
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d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas;  

e) Declaração de inexistência de fato superveniente;  

f) Declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da 

entidade, de que não ocupam cargo de chefia ou função de confiança 

na Administração Pública;  

g) Declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Belo Horizonte-MG, 09 de maio de 2026. 

 

 

--------------------------------------------------------------- 

Saulo Júlio Ribeiro 

Leiloeiro Público Oficial JUCEMG Matrícula n°1313 

CPF: 035.754.346-70 

RG: MG-10.495.507 
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